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ANEXO III

 
DECLARAÇÃO

 
(AUSÊNCIA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU DE PARENTESCO)

 

___________________________________________________(empresa), inscrita no CNPJ (MF) nº ____________________, inscrição estadual nº
________________________, estabelecida em __________________________, em atendimento Decreto nº 7.203, de 2010 e Portaria ME nº 1.144, de 03 de
fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 05/02/2021, a qual  disciplina  os procedimentos e as rotinas para prevenção do nepotismo e
responsabilização das suas ocorrências, DECLARA que atesta a ausência de relação familiar ou de parentesco que importe a prática de nepotismo nos
termos do disposto no inciso II do art. 2º da referida portaria.

 

Para fins da presente declaração, considera-se:

Familiar: cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive, conforme o quadro
abaixo:

PARENTES EM LINHA RETA

G R AU CO N S A N G U I N I DA D E AFINIDADE (vínculos atuais)

1º Pai/mãe, filho/filha do agente público Sogro/sogra, genro/nora; madrasta/padrasto, enteado/enteada do agente público

2º Avó/avô, neto/neta do agente público Avô/avó, neto/neta do cônjuge ou companheiro do agente público

3º Bisavô/bisavó, bisneto/bisneta do agente público Bisavô/bisavó, bisneto/bisneta do cônjuge ou companheiro do agente público
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________________, ____ de ________ de 2023.

 

ASSINATURA
REPRESENTANTE LEGAL

Documento assinado eletronicamente por Fernanda de Vasconcellos Bohnen Bonizzi, Pregoeiro(a), em 17/08/2023, às 09:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 36534675 e o código CRC C031058A.

Referência: Processo nº 10980.100384/2023-21. SEI nº 36534675

Criado por fernanda.bohnen@gestao.gov.br, versão 4 por fernanda.bohnen@gestao.gov.br em 15/08/2023 10:48:11.
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